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RESOLUÇÃO Nº 453 – DE 02 DE ABRIL DE 2012.RESOLUÇÃO Nº 453 – DE 02 DE ABRIL DE 2012.

Dispõe sobre a criação da “Medalha de Honra ao Mérito Desportivo AraxaenseDispõe sobre a criação da “Medalha de Honra ao Mérito Desportivo Araxaense   
Pedro Messias da Silva” e dá outras providências,Pedro Messias da Silva” e dá outras providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador , por iniciativa do Vereador José Maria Lemos JúniorJosé Maria Lemos Júnior,,  
com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º.Art. 1º. Fica criada a  Fica criada a Medalha de Honra ao Mérito Desportivo Araxaense Pedro MessiasMedalha de Honra ao Mérito Desportivo Araxaense Pedro Messias  
da Silva”da Silva”, que visa homenagear os atletas araxaenses que se destacarem como campeôes a nível, que visa homenagear os atletas araxaenses que se destacarem como campeôes a nível  
estadual, federal e internacional.estadual, federal e internacional.

Art. 2º.Art. 2º. Para contemplar estes atletas é necessária a indicação de um Vereador da Câmara Para contemplar estes atletas é necessária a indicação de um Vereador da Câmara   
Municipal de Araxá e aprovação do Conselho de Honrarias da Casa.Municipal de Araxá e aprovação do Conselho de Honrarias da Casa.

Art. 3º.Art. 3º. Nenhum atleta poderá receber a Medalha de Honra ao Mérito Depostivo Araxaense Nenhum atleta poderá receber a Medalha de Honra ao Mérito Depostivo Araxaense   
Pedro Messias da Silva por mais de uma vez.Pedro Messias da Silva por mais de uma vez.

Art. 4º.Art. 4º. A entrega da Medalha de Honra ao Mérito Desportivo Pedro messias da Silva se dará A entrega da Medalha de Honra ao Mérito Desportivo Pedro messias da Silva se dará   
durante reunião ordinária ou extraordinária através do Presidente da Câmara Municipal de Araxá.durante reunião ordinária ou extraordinária através do Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

Art. 5º.Art. 5º. Fica determinado que quando se tratar de esportes coletivos, a equipe vencedora Fica determinado que quando se tratar de esportes coletivos, a equipe vencedora   
indicará o representante que receberá apenas uma medalha.indicará o representante que receberá apenas uma medalha.

Art.  6º.Art.  6º. Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  promulgação,  revogadas  as Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  promulgação,  revogadas  as   
disposições em contrário.disposições em contrário.

CARLO ROBERTO ROSACARLO ROBERTO ROSA
PresidentePresidente

Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
            Fone/Fax: (34)3662-3040 .


